
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS DE GRADUAÇÃO

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE MONITORIA GRADUAÇÃO / 2023

 

DISCIPLINAS:    TUTELA JURISDICIONAL EXECUTIVA (DPF 049)

  

O Departamento de   DPFEP    da Unidade  FACDIR     faz público o processo de seleção para o Programa de Monitoria (Ano le�vo: 2023) da(s) disciplina(s)
acima indicadas, para preenchimento de     1  vaga(s) para monitores bolsistas e de    2   vaga(s) para monitores voluntários, de acordo com as Resolução
nº 123/2016 do Conselho Setorial de Graduação.

 

Os campos em vermelho podem ser editados conforme necessidade da orientação do projeto.

 

INSCRIÇÃO

Poderão inscrever-se os candidatos que atenderem aos seguintes critérios:

1 - Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação;

2 - Ter disponibilidade de 12 horas semanais; 

3 – Estar aprovado em Tutela Jurisdicional Executiva;

4 – Apresentação do Currículo na plataforma Lattes;

5 – Apresentação de uma carta de intenções e de justificativa, na qual o(a) candidato(a) deve declinar as razões e as expectativas relacionadas à Monitoria.

6 – Disponibilizar o endereço eletrônico no momento da inscrição, vez que todas as informações se darão por meio desse canal de comunicação.

 

VIGÊNCIA DO EDITAL

O edital terá vigência de 1 semestre letivo prorrogada automaticamente por mais 1 semestre na ausência de novo edital.

(editar caso a seleção tenha vigência diferente)

 

PROCESSO DE SELEÇÃO

A seleção constará de:

1ª etapa: prova escrita, avaliada em 100 pontos, com nota mínima de 70 pontos para aprovação às etapas seguintes.

2ª etapa: prova oral ou entrevista, avaliada em 100 pontos, com nota mínima de 70 pontos para aprovação à etapa seguinte.

3ª etapa: análise de currículo Lattes, avaliada em 100 pontos, com nota mínima de 70 pontos.

 

BIBLIOGRAFIA:

 

https://www.academia.edu/44112249/AS_ZONAS_AINDA_CINZENTAS_SOBRE_A_PENHORA_ON_LINE_E_UMA_TENTATIVA_DE_SE_ENCONTRAR_ALG

 

https://www.academia.edu/84993394/A_impenhorabilidade_da_caderneta_de_poupan%C3%A7a_na_vis%C3%A3o_do_Superior_Tribunal_de_Justi%C3%A7a

 

VIGÊNCIA DO EDITAL

O edital terá vigência de 1 semestre le�vo prorrogada automa�camente por mais 1 semestre na ausência de novo edital.

(editar caso a seleção tenha vigência diferente)

 

PROCESSO DE SELEÇÃO

A seleção constará de:

1- Prova de conhecimentos que verse sobre pontos do programa da(s) disciplina(s) objeto da monitoria, sendo eles: listar os tópicos - ementa(s) da(s)
disciplina(s). Obs.: este instrumento de avaliação é obrigatório;

2 - Listar outros critérios para a seleção



3 - Critério(s) de desempate: listar os critérios de desempate

 

insira aqui outras informações, se necessário

 

RESUMO DE DATAS E PRAZOS

 

INSCRIÇÃO

PERÍODO: Das 8h do dia 14/08/2023 às 23h59 do dia 20/08/2023  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:    h�ps://forms.gle/YSmvRqavQS66NBCz7

 

SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO:  22/08/2023, 10h    

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL:  Sala a ser designada pela Secretaria 

 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA  SELEÇÃO

DATA/HORÁRIO: Até 08 de setembro de 2023    

ENDEREÇO ELETRÔNICO ou LOCAL:  Secretaria da Faculdade de Direito  

 

 

Juiz de Fora, 02 de agosto de 2023.

 

 

NOME

 Márcio Carvalho Faria

Chefe do DPFEP 

NOME

Professor Orientador

Documento assinado eletronicamente por Marcio Carvalho Faria, Professor(a), em 02/08/2023, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o código
verificador 1389250 e o código CRC 7BB5AFE7.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

